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34ª SESSÃO 
25.ª SESSÃO ORDINARIA 

 
           Ata n.º 34/2022 – Aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois 
(08/08/2022), às 19h00min (dezenove horas), reuniram-se os Vereadores na Câmara Municipal 
de Lidianópolis, Estado do Paraná, em sua Trigésima Quarta Sessão e vigésima Quinta sessão 
Ordinária, com a presença de seis vereadores, estando ausente o vereador Claudeir Gordiano e 
Rosely Aparecida Paixão. Sob a Presidência do Vereador Odair Jose Bovo, iniciou-se a presente 
sessão, com a leitura do texto bíblico (Mateus 6, cap.24), realizada pela vereadora Izabel 
Martins da Cruz Barros. No EXPEDIENTE, foram apresentadas as seguintes matérias: Ata nº. 
33/2022 – foi colocada em discussão e aprovadas por unanimidade; Oficio n. 192/2022 – 
Autoria do Poder Executivo. Encaminhando anexo Projeto de Lei n. 1.182/2022; Oficio n. 
193/2022 – Autoria do Poder Executivo. Encaminhando anexo Projeto de Lei n. 1.183/2022; 
PROJETO DE LEI n. 1.182/2022.  Autoria do Poder Executivo. SUMULA: Autoriza o Executivo 
Municipal a efetuar abertura de credito adicional especial no orçamento do município de 
Lidianópolis para o exercício de 2022 e da outras providências – foi encaminhado para as 
comissões de Finanças e Orçamentos, Justiça e Redação Final; PROJETO DE LEI n. 1.183/2022.  
Autoria do Poder Executivo. SUMULA: Fica autorizada a criação de 05 (cinco) vagas para o cargo 
de motorista D, e Suprime vagas dos cargos de motorista de caminhão e motorista de ônibus, 
no quadro geral de pessoal efetivo, altera o anexo I do grupo ocupacional profissional da Lei 
municipal nº.847/2017 e da outras providências – foi encaminhado para as comissões de 
Finanças e Orçamentos, Justiça e Redação Final; PROJETO DE LEI n. 1.176/2022.  Autoria do 
Poder Executivo. SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de credito 
adicional especial no orçamento do município de Lidianópolis para o exercício de 2022 e da 
outras providências; PROJETO DE LEI n. 1.178/2022.  Autoria do Poder Executivo. SUMULA: 
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de credito adicional especial no orçamento 
do município de Lidianópolis para o exercício de 2022 e da outras providências; PROJETO DE LEI 
n. 1.181/2022. Autoria do Poder Executivo. SUMULA: Regulamenta os procedimentos para 
aplicação da emenda constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022, que alterou o art. 198, da 
constituição federal, para o pagamento do piso de vencimento dos servidores públicos 
municipais ocupantes do cargo de agente comunitário de saúde (ACS) e agente de combate às 
endemias (ace) do quadro de servidores do município de Lidianópolis, estado do paraná e das 
outras providências; INDICAÇÃO N.041/2022 - Autoria do vereador Danilo Augusto Branco. 
SUMULA: Solicita ao Poder Executivo que seja aplicado junto aos servidores do Município de 
Lidianópolis a aplicabilidade da Lei Federal nº 14.434 de 4 de agosto de 2022, que institui o piso 
salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da 
Parteira; INDICAÇÃO N.042/2022 - Autoria do vereador Odair José Bovo. SUMULA: Solicita que 
o Poder Executivo Municipal de Lidianópolis requeira junto a Presidência da Associação dos 
Municípios do Vale do Ivaí – AMUVI que essa última organize o planejamento e 
operacionalização de um campeonato amador de futebol envolvendo as municipalidades que 
integram o Território Rural Vale do Ivaí. No EXPEDIENTE, fizeram uso da palavra os vereadores: 
DANILO AUGUSTO BRANCO, boa noite Presidente, Boa noite demais vereadores, ao Banana e a 
Eliana que estão aqui conosco na Câmara, Doutor Leslie, Matheus, secretário Beira Mar e 
secretário Emerson e a todos que estão acompanhando nosso pelo Facebook. Solicito ao 
presidente sobre o projeto 1182 que é referente a garagem da rodoviária e o 1183 que é 
referente a contratação de motorista que seja analisado hoje para votação da primeira votação. 
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Já foi analisado na parte do dia e só para nós voltar hoje para dar andamento, pois são projetos 
de urgência. Presidente ODAIR JOSE BOVO, consultou o plenário e de comum acordo, 
suspendeu a sessão por dez minutos para analise das matérias apresentadas. Reaberta a 
sessão, passou-se para ORDEM DO DIA, onde foram apresentadas as seguintes matérias para 
aprovação: PROJETO DE LEI n. 1.176/2022.  Autoria do Poder Executivo. SUMULA: Autoriza o 
Executivo Municipal a efetuar abertura de credito adicional especial no orçamento do 
município de Lidianópolis para o exercício de 2022 e da outras providências – foi colocado em 
segunda discussão e votação e aprovado por unanimidade; PROJETO DE LEI n. 1.178/2022.  
Autoria do Poder Executivo. SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de 
credito adicional especial no orçamento do município de Lidianópolis para o exercício de 2022 e 
da outras providências – foi colocado em segunda discussão e votação e aprovado por 
unanimidade;  PROJETO DE LEI n. 1.181/2022. Autoria do Poder Executivo. SUMULA: 
Regulamenta os procedimentos para aplicação da emenda constitucional nº 120, de 5 de maio 
de 2022, que alterou o art. 198, da constituição federal, para o pagamento do piso de 
vencimento dos servidores públicos municipais ocupantes do cargo de agente comunitário de 
saúde (ACS) e agente de combate às endemias (ace) do quadro de servidores do município de 
Lidianópolis, estado do paraná e das outras providências – foi colocado em segunda discussão e 
votação e aprovado por unanimidade; PROJETO DE LEI n. 1.182/2022.  Autoria do Poder 
Executivo. SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de credito adicional 
especial no orçamento do município de Lidianópolis para o exercício de 2022 e da outras 
providências - DANILO AUGUSTO BRANCO, Peço a palavra para explicar para a população ao 
que se refere o projeto 1182 referente a uma garagem que foi feito ali na rodoviária, o qual 
veio recurso e foi solicitado uma contrapartida do município, porém a obra foi feita e com o 
dinheiro que sobrou a gente está aprovando esse valor aí para que o município não precisa 
colocar a contrapartida. Então sou favorável ao projeto de lei 1182. Na sequência o Projeto de 
Lei n. 1.182/2022, foi colocado em primeira discussão e votação e aprovado por unanimidade; 
PROJETO DE LEI n. 1.183/2022.  Autoria do Poder Executivo. SUMULA: Fica autorizada a criação 
de 05 (cinco) vagas para o cargo de motorista D, e suprime vagas dos cargos de motorista de 
caminhão e motorista de ônibus, no quadro geral de pessoal efetivo, altera o anexo I do grupo 
ocupacional profissional da Lei municipal nº. 847/2017 e da outras providências. DANILO 
AUGUSTO BRANCO, A votação do projeto de lei 1183/2022 é que foi feito o concurso de 
motorista categoria D, então temos vários funcionários que são motoristas de ambulância, 
motorista de ônibus escolar então assim conforme esses motoristas vão aposentando não vai 
ter mais motorista de ambulância, motorista de ônibus vai ser motorista carteira D, aí Fabinho 
o prefeito pode alocar o funcionário em qualquer setor que não vai estar em desvio de função. 
Então esse é um projeto muito importante para o município porque às vezes é um setor que 
está com funcionário de férias e daí o outro pode ir para outro setor e está cobrindo as férias 
para esse setor. Esse projeto solicitando 5 vagas é referente ao concurso que foi feito de 
motorista, sendo que favorável presidente; FABIO PINHEIRO DA SILVA, Nós votamos com muito 
pé no chão sobre esse projeto aí que é muito legal para não ficar aquilo com van de prefeito 
pedir que a pessoa trabalha adequado para não ter caso de divisão de função, porque  às vezes 
o prefeito em coloca para o caminhão, a pessoa acha que que não pode então essa carteira 
dele vai ser exercício onde o prefeito pedir e é muito bom, sou favorável; ANTONIO AUGUSTO 
MACIEL FILHO, Que isso já tinha que ter acontecido há vários tempo por que a partir de agora o 
motorista requer uma carteira que ele está habilitado dirigir. Que tipo de carro e um caminhão 
ônibus e ambulância então ele praticamente ele tá habilitado para dirigir qualquer tipo de 
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carro. Eu acho que isso aí já que tinha que ter acontecido há vários anos, obrigado; ANDRE 
FAIAN DELFINO, Boa noite secretário, Boa noite advogado, Boa noite vereadores, Boa noite 
pessoal que nos assiste, sou favorável ao projeto da ampliação de vagas para motoristas, pois 
isso será muito produtivo e eficiente para o andamento da funcionalidade pública da 
prefeitura, sendo que esse projeto é muito bom, aprovo também. Na sequencia o Projeto de 
Lei n. 1.183/2022, foi colocado em primeira discussão e aprovado por unanimidade. Nas 
EXPLICAÇÕES PESSOAIS, fizeram uso da palavra os vereadores:  Presidente ODAIR JOSE BOVO, 
Só justificando né que pediu para estar comentando o Vereador Claudeir teve que fazer um 
curso em Foz do Iguaçu, é um curso já marcado da sua profissão e a vereadora Rosa Paixão 
também não pode vir por motivos familiares pedindo aí que comentasse a sua ausência. 
Primeiro Vereador escrito hoje é o vereador André Faian Delfino, tá com a palavra. ANDRE 
FAIAN DELFINO, Boa noite, queria pedir aqui para o prefeito que tem muitas árvores lá no Porto 
Bar lá que tá precisando ser cortadas, que já feito uma indicação pedindo uma máquina para 
poder picar aqueles galho né, que não pode jogar os galhos qualquer lugar, sendo que esse 
serviço é extremamente importante para uma melhor funcionalidade do distrito em si, quero 
também agradecer a Deus né por mais um dia nós está aqui nesse trabalho;  ANTONIO 
AUGUSTO MACIEL FILHO, Pessoal presente aqui Eliane as amiga no meio né também aqui os 
nossos advogados né presente e também o novo secretário que está aqui hoje eu não vi na 
sessão passada. Quero aqui também justificar minha ausência na primeira sessão que foi 
segunda-feira, eu tiinha consulta marcada 6 horas da tarde em Ivaiporã, então a gente vem 
justificar Presidente, é isso aí muito obrigado; DANILO AUGUSTO BRANCO,  Boa noite 
Presidente, quero pedir a palavra  e primeiro desejar sentimentos à família da Holanda Amaral 
né aonde morei por mais de 15 anos vizinho dela, fui criado junto com Marquinhos, o 
Pinduquinha e a Landa, a qual é mim como uma mãe, sempre estava ali ao nosso lado, sempre 
socorrendo a nossa família também tem o meu sentimento aí Holanda Amaral. Quero 
agradecer também o Executivo, hoje estive no gabinete do prefeito é aonde a gente aqui na 
Câmara, o doutor Mateus, Beiramar e Émerson fizemos 2 Ofício que será levado a Receita 
Federal em Maringá solicitando um carro para ONG e um carro para a Patrulha ambiental e 
solicitando também juntamente todos os vereadores computador, notebook, celular e ar 
condicionado para nossa Câmara de vereadores para que a gente possa fazer uma aquisição 
desses bens sem custo ao nosso município. Também falando sobre a indicação 041/2022, na 
sexta-feira do presidente Jair Bolsonaro decretou que o Enfermeiro terá um piso salarial, tanto 
técnico de enfermagem, o enfermeiro e o auxiliar da enfermagem, que o prefeito faça o 
repasse a esses profissionais de saúde aonde vai trazer valorização. O salário de enfermeiro vai 
para R$ 4750, do técnico de enfermagem R$ 3325 e do auxiliar de enfermagem R$ 2375, então 
esse é o valor que será repassado ao nosso funcionário como merecimento, haja vista que o 
funcionário da saúde, não desmerecendo os outros cargos, mas tem um trabalho muito árduo 
em nosso município. Então já ali dentro do posto de saúde já havia nossos enfermeiros ocorrer 
em pacientes que estava enfartando e graças a Deus pelo primeiro atendimento aqui no nosso 
município desses enfermeiros a pessoa chegou ao hospital com vida, então, mas que merecido 
esse reajuste ao funcionário público ao enfermeiro. Essa semana passada cheguei de Curitiba 
aonde fiz curso o qual traz bastante conhecimento a nossa Câmara, fiz um curso detalhado 
falando sobre projeto sobre leis em geral. Nós aqui na Câmara de vereador também quero 
deixar aqui para todos os vereadores elaborar um projeto sobre a Procuradoria da mulher, o 
qual é um projeto de lei que vai trazer um amparo as mulheres de Lidianópolis na parte se caso 
ela for agredido em casa ou qualquer outra situação, então esse projeto de lei já está com 
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doutor Mateus analisando, projeto esse que é sem custo para um município e nós aqui da 
Câmara de Vereadores conto com o apoio de todos os vereadores nós colocar em vigência. 
Também trago como proposta e discussão a ser mais em analisada nessa Casa de Leis a 
propositura de se instituir a Comissão de Ética junto ao nosso Regimento Interno, sendo que 
essa comissão acaba sendo uma forma de respaldo que o vereador no exercício da vereança 
terá, garantindo com mais segurança jurídica para uma plena atuação no mandado, fazendo 
valer de fato as prerrogativas inerentes ao cargo. Esse projeto eu já conversei com o Dr. Mateus 
para gente fazer a referência ao fake News a parte aí de às vezes todos os vereadores que tem 
Facebook, tem Instagram, entre outras redes sociais, às vezes o cidadão entra lá e começa 
degradar a imagem do Fabinho um exemplo, e o Fabinho não tem como se defender, aí ele 
precisa arrumar um advogado particular, pois uma coisa é você falar mal da pessoa física e 
outra coisa é falar do Vereador, é por isso então que o Dr. Mateus também já está analisando 
esse projeto, o qual vai fazer esse projeto para nós para que se caso uma pessoa prejudicar a 
imagem de algum vereador em redes sociais o advogado Dr. Mateus fica autorizado a de 
defender nós, não individual, mas a Câmara de Vereador, então assim às vezes a pessoa xinga o 
vereador, então a gente tem que trazer respeito, a gente tem que trazer uma lei que vai trazer 
segurança para qualquer pessoa pública que dentro da câmara. Outra situação, sexta-feira às 
09:30 da manhã eu agendei a visita daquela reunião referente a Autarquia Municipal de 
saneamento da água, será em Maringá às 9:30 da manhã, então para todo mundo que está 
escutando nós aí pelo Facebook, que está presente aqui na Câmara eu procurei ano passado 
um requerimento solicitando um estudo  para que monte um autarquia de saneamento de 
água aqui no município, haja visto que a Sanepar está vencendo o contrato dela a partir de 
2023 e a gente está fazendo um estudo para que haja uma Autarquia Municipal que vai trazer 
benefício para o município, além da água ser mais barata a gente vai gerar emprego, a receita 
vai ficar aqui, só que isso a gente tem que fazer um estudo então eu e o Odair já visitamos 
Kaloré e percebemos que ficou muito bacana. Portanto, foi marcado para que eu e o Dr. 
Mateus as 09:30 da manhã na sexta-feira participemos dessa visita. Presidente também como 
presidente da Comissão Finanças orçamento solicito a vossa excelência que eu vou fazer uma 
audiência pública no dia 30 de agosto na Câmara de vereador sobre a construção da piscina, ai 
então é uma situação que a gente tem que estar discutindo com a população também uma 
semana que o deputado Sérgio Souza falou que vai me ajudar trazer essa tão sonhada piscina e 
para a gente fazer esse recurso trazer para cá e fazer essa construção Todo projeto que gera 
custo para o município ou que vai fazer investimento é necessário que se tenha uma audiência 
pública e tem que ter a viabilidade do caixa para gente estar conseguindo o projeto. Também 
referente a conversei com doutor Mateus e com Emerson e o beira-mar acerca da mudança 
que estará passando a Câmara de vereadores, a qual vai separar as contas da prefeitura, então 
nós vamos ficar com autonomia total aqui na Câmara. Já conversei com eles para a gente estar 
fazendo um curso sobre licitação, pois a partir de janeiro de 2021 as licitações vão ser feitas 
tudo pela Câmara Municipal. Então para que os servidores públicos estejam preparados para 
quando eu chegar dia primeiro de janeiro eles terem conhecimento da nova lei de licitação. 
Quero desejar a todos os pais pelo seu dia no próximo domingo, quero mandar um beijo e um 
abraço para o meu pai que está em Apucarana e para todos os pais de nossa cidade, nosso 
Paraná, nosso Brasil, obrigado Presidente, desejo a todos uma boa semana que Deus abençoe a 
todos e uma boa semana; FABIO PINHEIRO DA SILVA, Boa noite a todos companheiros 
vereadores, Dr. Mateus, Leslie, o Émerson o Beramar, quero dar meus parabéns ao Dezinho, o 
qual faz um trabalho brilhante trabalho voluntário e não ganha um centavo, ele age a mesma 
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coisa se fosse um funcionário na Vila Um, meus parabéns, quero também para dar os parabéns 
a nossa amiga Jane, a mulher do gato, a qual teve uma importante contribuição para a nossa 
festividade julina que ocorreu na cidade, sendo que a sua ajuda foi crucial para o sucesso do 
evento. Sobre o negócio da saúde Danilo, da enfermagem, enfermeiro,esse dinheiro que o 
Bolsonaro mandou já está aí,  então tá bom então, porque geralmente a gente fala da 
importância de já tá cobrando o prefeito, então já tá aí é muito bom a gente fica contente para 
valorizar o serviço dos brasileiros que bom. Também quero agradecer a todo o pessoal que foi 
lá contribuir a ajuda no geral que eu já tinha falado a sessão passada de coração, muito 
obrigado. Presidente ODAIR JOSE BOVO, Só reforçando o convite aqui das diretoras, sexta-feira 
às 19 horas no campo sintético, está sendo convidados todos os pais para fazer uma 
homenagem lá e é importante que cada Vereador tivesse presente lá. Isso marca a comunidade 
e lembrando aqui né que tem um convite diferenciado aqui aos pais que participa e gosta e 
quem é pai também serão organizados diversas atividades recreativas. Pedimos que os pais que 
gostam de participar que venham com roupas e calçados confortáveis, teremos também 
sorteio de brinde entre os participantes, sua presença abrilhantará nosso evento, escola e 
família em uma parceria que sempre deu certo, então todos são convidados a participar desse 
evento. Em relação a minha indicação que eu fiz aí junto com o Emerson referente a um 
campeonato amador no Vale do Ivaí para que nós pedimos ao presidente da AMUVI por 
intermédio do Prefeito, o qual certamente estará levando essa sugestão o porquê para facilitar 
né Danilo que ele sempre fala. Sabemos que um campeonato tem um certo valor e a AMUVI 
tem uma garantia, tem poder de estar pagando arbitragem transporte em todos os gastos que 
ali  no campeonato. Assim, acaba ficando leve para o município, pois a cidade está trabalhando 
nas categorias de base, isso acaba preparando os alunos, os menores, nos preparando para 
esse campeonato que fica no campeonato regional, mas isso é uma coisa do município junto 
com o vale, com os municípios regionais eu acho que era isso que nós tinha tá falando, 
obrigado vocês Vereador pela presença né mais uma vez obrigado aí para tá abrindo a sessão aí 
fazendo trabalho né que você tiver pede para gente a gente sabe que tem um prazo de 5 dias 
mas você já analisaram. Os projetos que deram a primeira aprovação, então eu só tenho a 
agradecer vocês pela parceria que a gente tá fazendo junto aí pelo andamento da casa, a qual 
está indo muito bem e a todos os vereadores aí com suas ideias, seus pedidos, suas indicação, 
seus projetos, a gente só tem que agradecer mesmo. Agradeço também o pessoal de casa que 
nos acompanhou a vocês que estiveram presente aqui na seção e a todos vereadores, aos 
nossos funcionários que participaram. Declaro encerrada a vigésima quinta sessão ordinária do 
dia 8 de agosto do ano de 2022 todos tenham uma boa semana e uma boa noite obrigado a 
todos . E, nada mais havendo, encerrou-se a presente Sessão, cuja ata foi gravada e 
transcrevida por mim, Émerson Dias de Oliveira, Oficial Administrativo e será afixada em Edital 
para análise e aprovação, assinada pelo Presidente, 1º Secretario e os demais vereadores.  
 
 

 
 
 

ODAIR JOSE BOVO                                    ADEMIR APARECIDO CANDIDO 
                                 Presidente                                                     2º Secretario 
 

Assinado digitalmente por: LIDIANOPOLIS CAMARA DE VEREADORES:72483597000183
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 02/09/2022 às 23:49:35

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               5 / 5

http://www.tcpdf.org

		2022-09-02T23:49:35-0300




